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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 

DESPACHOS 
 

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, por delegação de competência do Excelentíssimo Senhor 
Conselheiro Presidente, através da Portaria nº 13/2016 e, 
 

CONSIDERANDO a autorização da Presidência deste Tribunal, às fls. 04, do 
Processo Administrativo n° 2362/2016; 

CONSIDERANDO o Parecer da DIJUR, constante nos autos; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 13 
ambos da Lei Federal 8.666/93. 

 
R E S O L V E: 
 
CONSIDERAR inexigível o procedimento licitatório para inscrição do servidor 
JORGE GUEDES LOBO, deste Tribunal de Contas, no evento “CURSO DE 
CONTROLADORIA” a ser ministrado, no período de 04 a 14/07/2016, a ser 
realizado na cidade do Rio de Janeiro, que se dará por meio da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, inscrita no CNPJ sob n° 33641663/0001-44. O valor 
total da inscrição é de R$ 1.188,00 (Hum mil e cento e oitenta e oito reais). 
Tem por fundamento o disposto no inciso II, do art. 25, c/c o inciso VI, do art. 
13, ambos da Lei Federal 8.666/93; 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
 
RECONHEÇO a inexigibilidade da Licitação fundamentada no art. 25, II da 
Lei Federal 8.666/93, para realização da inscrição no evento ““CURSO DE 
CONTROLADORIA”. 
 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas. 
 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheiro YARA LINS AMAZÔNIA RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 

PORTARIAS 
 

P O R T A R I A N.º 296/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e;  
                   
CONSIDERANDO o Memorando n.º 147/2016-GP-TCE, datado de 7.6.2016, 
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Conselheiro Presidente Ari Jorge 
Moutinho da Costa Júnior,    
 
R E S O L V E : 
 
I- AUTORIZAR a viagem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro 
Presidente ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR, matrícula n.º 
001.252-1A, para nos dias 16 e 17.6.2016, participar do “Encontro Nacional 
do Instituto Rui Barbosa – IRB, Região Sudeste”, a ser realizado na cidade 
do Rio de Janeiro;  
 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de 
Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem como o 
pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de junho de 2016. 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A N.º 321/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
e; 
 

CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 142/2016-ECP, datado de 
14.6.2016, subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Virna de 
Miranda Pereira,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de Administração, 
Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 15.6.2016, 
 
R E S O L V E : 
 
DESIGNAR o Policial Militar LUÍS CLÁUDIO DE LIMA MONTEIRO, matrícula 
n. 000.956-3A, para acompanhar servidores ao Município de Careiro 
Castanho, para cumprirem as metas objetivadas pelo “Programa de 
Capacitação dos Jurisdicionados do Estado do Amazonas, no período de 
19 a 25.6.2016. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de junho de 2016. 
 
 
 

Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 
Presidente, em exercício 

 
 
 
 

P O R T A R I A  N.º  325/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação no Memorando n.º 129/2016 – ECP/AM, 
subscrito pela Diretora Geral da Escola de Contas Públicas, Virna de 
Miranda Pereira, datado de 3.6.2016,    
 
CONSIDERANDO o teor do Despacho do Secretário Geral de Administração, 
Fernando Elias Prestes Gonçalves, datado de 6.6.2016, 
 
R E S O L V E: 
 
INCLUIR o nome da servidora NAHUE SALIGNAC MUSSA, matrícula n.º 
000.027-2A, na Portaria n.º 288/2016-GPDRH, para cumprir as metas 
objetivadas pelo “Programa de Capacitação dos Jurisdicionados do 
Estado do Amazonas”, no período de 12.6 a 18.6.2016, no município de 
Itacoatiara. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 20 de junho de 2016. 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A N.º 334/2016-GPDRH 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
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CONSIDERANDO o teor da Decisão n.º 137/2016 – Administrativa – Tribunal 
Pleno, datado de 14.6.2016, constante do Processo n.º 1844/2016,  
 
 
R E S O L V E   
 
I – CONCEDER a servidora ANGELA MARIA PEDROSA GALVÃO, “Analista 
Técnico “B”, matrícula n.º 000.740-4A, o Abono de Permanência, previsto no 
art. 40, § 1º, III “a” da CF c/c art. 3º da EC n.º 47 de 5.7.2005, a contar de 
5.5.2016;  
 
II – DETERMINAR à DRH que providencie o registro e que a DIORF, proceda 
o pagamento dos valores retroativos à data da implementação dos requisitos 
para o Abono de Permanência, mediante disponibilidade financeira e 
orçamentária, a critério de conveniência e oportunidade da Administração. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus 27 de junho de 2016.  
 

            
 

Conselheiro  ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 136/2016-GP/Secex 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula 
nº 000.345-0A e ANDRÉ VIDAL DE ARAÚJO NETO, matrícula nº 000.017-
5A, para, no período de 11 a 15/07/2016, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas do Município 
de Amaturá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 da 
Prefeitura, da Câmara e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 

 
II – DESIGNAR o Analista FERNANDO DA ROCHA MEIRA, matrícula nº 
001.933-0A, para, no período de 11 a 15/07/2016, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de 
Amaturá, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 da Prefeitura 
Municipal e da Câmara, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, 
assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo em relação à Comissão designada no item I e 30 (trinta) dias para 

a Comissão nomeada no item II da citada portaria, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da 
Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 05 (cinco) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil 
reais), em favor do servidor CARLOS DAVID BENAYON TOSTA, matrícula 
nº 000.345-0A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco 
mil reais) em favor do servidor FERNANDO DA ROCHA MEIRA, matrícula nº 
001.933-0A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 140/2016-GP/Secex 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
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CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os Analistas JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA, matrícula nº 
000.215-1A e AMAURI CORRÊA LUSTOSA, matrícula nº 000.255-0A, para, 
no período de 11 a 23/07/2016, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de 
Ipixuna e Guajará, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 das 
Prefeituras, das Câmaras e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR, matrícula 
nº 000.004-3A, para, no período de 11 a 23/07/2016, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Ipixuna e Guajará, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 
das Prefeituras Municipais e das Câmaras, bem como nos Contratos e 
Convênios Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 13 (treze) diárias aos servidores; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil 
reais), em favor do servidor JOÃO DE DEUS LINS DA SILVA, matrícula nº 
000.215-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais) em favor do servidor EURÍPEDES FERREIRA LINS JÚNIOR, matrícula 
nº 000.004-3A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER aos membro da Comissão a responsabilidade solidária 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da Resolução 
TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a entrega do plano 
e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 143/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores ANTONIO ALMIR SANTOS DE SOUZA, 
matrícula nº 000.257-7A, PAULO OLIVEIRA DE MENDONÇA, matrícula nº 
000.049-3A e PAULO NEY MARTINS OMENA, matrícula nº 000.134-1A, 
para, no período de 11 a 18/07/2016, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios 
de Urucará e São Sebastião do Uatumã, objetivando fiscalizar as contas do 
exercício de 2015 das Prefeituras, das Câmaras e demais órgãos e/ou 
entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 001.941-0A, para, no período de 11 a 18/07/2016, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
nos Municípios de Urucará e São Sebastião do Uatumã, objetivando 
fiscalizar as contas do exercício de 2015 das Prefeituras Municipais e das 
Câmaras, bem como nos Contratos e Convênios Estaduais, assim como 
processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 08 (oito) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais), em favor do servidor PAULO NEY MARTINS OMENA, matrícula nº 
000.134-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
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TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil 
reais) em favor do servidor JOCELINO RESENDE PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº 001.941-0A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 144/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os Analistas ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, matrícula 
nº 001.347-1A, ROBERTO CARLOS DE SÁ MIRANDA, matrícula nº 
000.080-9A e JOÃO ROBERTO ALMEIDA E SILVA, matrícula nº 000.492-

8A, para, no período de 11 a 18/07/2016, em comissão, sob a presidência do 
primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios 
de Japurá e Maraã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 das 
Prefeituras, das Câmaras e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista FERNANDO DA SILVA MOTA JÚNIOR, matrícula 
nº 001.238-6A, para, no período de 11 a 18/07/2016, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Japurá e Maraã, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 das 
Prefeituras Municipais e das Câmaras, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 08 (oito) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 8.000,00 (Oito mil 
reais), em favor do servidor ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, matrícula 
nº 001.347-1A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil 
reais) em favor do servidor FERNANDO DA SILVA MOTA JÚNIOR, matrícula 
nº 001.238-6A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM, 
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
 

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 

Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Presidente 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 145/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula nº 
002.196-2A, FELIPE PANDOLFI VIEIRA, matrícula nº 000.212-8A e LUIZ 
CARLOS MESTRINHO MELLO JUNIOR, matrícula nº 000.391-3A, para, no 
período de 18 a 26/07/2016, em comissão, sob a presidência do primeiro, 
realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas dos Municípios de 
Itapiranga e Silves, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 das 
Prefeituras, das Câmaras e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 001.931-3A, para, no período de 18 a 26/07/2016, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia nos Municípios 
de Itapiranga e Silves, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 
das Prefeituras Municipais e das Câmaras, bem como nos Contratos e 
Convênios Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios 
conclusivos, contados a partir da resposta à notificação, observando-se os 
termos do art. 78, caput, da Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 09 (nove) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais), em favor do servidor GABRIEL DA SILVA DUARTE, matrícula nº 
002.196-2A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 3.000,00 (Três mil 
reais) em favor do servidor EDSON VITOR CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 001.931-3A, à conta do programa de trabalho – 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – natureza das 
despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear despesas 
previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro 
de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  

estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº 146/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores CLAÚDIA KELLY DE ARAÚJO MATA, 
matrícula nº 001.531-8A, OSWALDO NEGREIROS CORREA, matrícula nº 
002.219-5A e DÁRLEM TUPAILPANQUE DE MORAIS, matrícula nº 
000.252-6A, para, no período de 18 a 22/07/2016, em comissão, sob a 
presidência da primeira, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
do Município de Manaquiri, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2015 da Prefeitura, da Câmara e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista TIAGO FERNANDO ANDRADE MARTINS, 
matrícula nº 001.927-5A, para, no período de 18 a 22/07/2016, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
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no Município de Manaquiri, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2015 da Prefeitura Municipal e da Câmara, bem como nos Contratos e 
Convênios Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo em relação à Comissão designada no item I e 30 (trinta) dias para 
a Comissão nomeada no item II da citada portaria, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da 
Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 05 (cinco) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 1.500,00 (Um mil e 
quinhentos reais), em favor da servidora CLAÚDIA KELLY DE ARAÚJO 
MATA, matrícula nº 001.531-8A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor 
de R$ 3.000,00 (Três mil reais) em favor do servidor TIAGO FERNANDO 
ANDRADE MARTINS, matrícula nº 001.927-5A, à conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas previstas no inciso II do artigo 4º do 
Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro de 1994 e conforme determina a 
Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias 
para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 

P O R T A R I A  Nº 147/2016-GP/Secex 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA 
FILHO, matrícula nº 002.050-8A, ANTÍSTHENES FERREIRA LINS, 
matrícula nº 000.258-5A e LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS LAPA, matrícula 
nº 000.158-9A, para, no período de 18 a 22/07/2016, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
do Município de Urucurituba, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 
2015 da Prefeitura, da Câmara e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista DARLISON DA SILVA SANTOS, matrícula nº 
001.929-1A, para, no período de 18 a 22/07/2016, realizar inspeção in loco 
(documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia no Município de 
Urucurituba, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 da 
Prefeitura Municipal e da Câmara, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo em relação à Comissão designada no item I e 30 (trinta) dias para 
a Comissão nomeada no item II da citada portaria, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da 
Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 05 (cinco) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 2.000,00 (Dois mil 
reais), em favor do servidor TÉRCIO VICENTE MARTINS DA FONSECA 
FILHO, matrícula nº 002.050-8A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor 
de R$ 3.000,00 (Três mil reais) em favor do servidor DARLISON DA SILVA 
SANTOS, matrícula nº 001.929-1A, à conta do programa de trabalho – 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS – 
natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de Despesa 1333, para custear 
despesas previstas no inciso II do artigo 4º do Decreto nº 16.396, de 22 de 
dezembro de 1994 e conforme determina a Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  
estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 (trinta) dias para 
a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
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Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheiro ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Presidente 
 
 
 
 

P O R T A R I A Nº 154/2016-GP/Secex 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno); 
 
CONSIDERANDO a indisponibilidade de vaga no voo para a Comissão de 
Inspeção que se deslocará ao Município de São Gabriel da Cachoeira, 
conforme e-mail encaminhado pela Diretoria de Cerimonial – DICER, de 
27/06/2016. 
 
 
R E S O L V E: 
 
RETIFICAR o item I da Portaria nº 138/2016-GP/Secex, de 23/06/2016, 
publicada no DOE do dia 27/06/2016, passando o período da inspeção de 19 
a 26/07/2016, bem como o item II ficando o período da inspeção de 09 a 
16/07/2016. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 

P O R T A R I A  Nº 155/2016-GP/Secex 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 e 211, §1º da 
Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e 
Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 
 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os servidores EDER BARBOSA CORDEIRO, matrícula nº 
001.385-4A, PAULO ROBERTO DA SILVEIRA LIMA, matrícula nº 000.029-
9A e MOZART SANTOS SALLES DE AGUIAR JÚNIOR, matrícula nº 
000.701-3A, para, no período de 12 a 17/07/2016, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção in loco nas receitas e despesas 
do Município de Apuí, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 
da Prefeitura, da Câmara e demais órgãos e/ou entidades, que houver; 
 
II – DESIGNAR o Analista WILLY ANDERSEN FERREIRA SANATI, 
matrícula nº 001.951-8A, para, no período de 12 a 17/07/2016, realizar 
inspeção in loco (documental e física), nas obras e/ou serviços de engenharia 
no Município de Apuí, objetivando fiscalizar as contas do exercício de 2015 
da Prefeitura Municipal e da Câmara, bem como nos Contratos e Convênios 
Estaduais, assim como processos pendentes na DICOP;  
 
III - AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – LO, de 10/12/96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 
04/2002 (Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
 
IV - FIXAR o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do relatório 
conclusivo em relação à Comissão designada no item I e 30 (trinta) dias para 
a Comissão nomeada no item II da citada portaria, contados a partir da 
resposta à notificação, observando-se os termos do art. 78, caput, da 
Resolução TCE nº 4/2002 (Regimento Interno); 
 
V - DETERMINAR que a Secretaria-Geral de Administração providencie o 
pagamento de 06 (seis) diárias aos servidores designados nos itens I e II; 
 
VI - CONCEDER dois adiantamentos um no valor de R$ 2.500,00 (Dois mil e 
quinhentos reais), em favor do servidor EDER BARBOSA CORDEIRO, 
matrícula nº 001.385-4A, natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA e outro no valor de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais) em favor do servidor WILLY ANDERSEN 
FERREIRA SANATI, matrícula nº 001.951-8A, à conta do programa de 
trabalho – 01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA 
ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS – natureza das despesas 3.3.90.36.00 - OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA – FONTE 100 – Grupo de 
Despesa 1333, para custear despesas previstas no inciso II do artigo 4º do 
Decreto nº 16.396, de 22 de dezembro de 1994 e conforme determina a 
Resolução nº 12/2013-TCE/AM,  estabelecendo o prazo de 30 (trinta) dias 
para aplicação e 30 (trinta) dias para a devida prestação de contas;  
  
VII - Havendo necessidade de prorrogação de prazo para a inspeção, a 
comissão deverá apresentar justificativa fundamentada, por escrito, a 
respeito dos motivos que amparam tal solicitação; 
 
VIII - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
solidária sobre todos os aspectos a ela pertinentes (art. 211, §§ 2º e 3º da 
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Resolução TCE nº 04/2002, c/c Resolução nº 12/2012-TCE), inclusive a 
entrega do plano e do relatório no prazo determinado, destacando-se ainda: 
a) Receber, no prazo máximo de até 3 (três) dias, os processos tramitados à 
comissão pelo sistema SPEDE ou outro equivalente; 
b) Cumprir, em equipe, todas as determinações do Senhor Relator, enquanto 

servidor do Tribunal, independente do setor em que estiver lotado; e que a 
recusa será comunicada a Corregedoria para às medidas disciplinares 
pertinentes; 

c) O alerta sobre a necessidade de permanecer no município, no prazo 
determinado, sob pena de devolver as diárias no caso de retorno 
antecipado, além das consequências administrativas e disciplinares; 

d) Entregar na Diretoria, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após a realização 
dos trabalhos, os termos de abertura e encerramento da inspeção, bem 
como a notificação recebida para controle de prazo e envio à DEPRO/Setor 
de digitalização. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 2016. 
 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 
 

ADMINISTRATIVO 
 

 
P O R T A R I A  Nº  205/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº  
2185/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
 I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil  reais) como 
adiantamento em favor do servidor JÚLIO LEÃO DE ALFREDO, matrícula 
n.º 002.419-8A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser  aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2016.  
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

P O R T A R I A  Nº  207/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº  
2189/2016, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil  reais) como 
adiantamento em favor do servidor AGLESON DA SILVA NEVES, matrícula 
n.º 002.422-8A, para custear despesas de pronto pagamento, com arrimo no 
inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 16.396/94, a ser  aplicado no 
presente exercício, a conta do programa de trabalho – 01.122.0056.2466 – 
MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO  –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2016.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

P O R T A R I A  Nº  208/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 635/2013-GPDRH, de 27.12.2013, do 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no Processo nº  
2190/2016, 
 
R E S O L V E: 
  
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
como adiantamento em favor da servidora EDILAMAR MARIA FERREIRA 
MARQUES, Matrícula n.º 000.040-0A, para custear despesas de pronto 
pagamento, com arrimo no inciso I, do art. 4º do Decreto Estadual nº 
16.396/94, a ser  aplicado no presente exercício, a conta do programa de 
trabalho – 01.122.0056.2466 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
ADMINISTRATIVA - natureza da despesa 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE –- Fonte 100. 
 
II - CONCEDER o prazo de 90 (noventa) dias para aplicação e 30 (trinta) dias 
para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
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GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 21 de 
junho de 2016.  
 
 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 

ALERTA N.º 7/2016 
 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 

 A figura do Alerta previsto no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O limite de despesa com pessoal dos órgãos e poderes da 
Administração Pública dispostos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

 A extrapolação, pelo órgão ou poder, do limite prudencial, 
estabelecido no art. 22, parágrafo único, da LC n.º 101/2000; 

 A importância nuclear de tais agregados para a boa gestão dos 
recursos públicos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu dos gastos com pessoal. 

 
Decide ALERTAR o Poder Executivo do Estado do Amazonas para que 
observe a situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de não 
ultrapassar o limite máximo de despesa com pessoal, conforme a LC n.º 
101/00: 

 
Agregad

o 
Ente Período Situação 

Observada 
Máxim
o a ser 
aplicad

o 

Despesa 
de 

pessoal 

Poder 
Executiv

o 
Estadua

l 

1º 
Quadrimestre/20

16 

48,89% 
(R$ 

5.193.908.202,
12) 

 

49% 

 
CONSEQUÊNCIAS  
 
O atingimento do limite prudencial não implica, de per si, em sanção, sendo 
fato bastante, no entanto, para obrigar o gestor público a adotar algumas 
ações voltadas a recondução da despesa a patamares aceitáveis pela Lei. 
Com isso, casos os percentuais legais sejam ultrapassados, haverá a 
possibilidade de aplicação de sanções previstas na legislação, evoluindo, 
portanto, para situação de grave infração à norma, gerando conseqüências 
para o gestor e vedações para a Administração que a tiver dado causa. 
 

AGREGADO SANÇÕES 

Despesa com 
pessoal 

LC nº 101/00: Art. 22. (...) 
Parágrafo Único: Se a despesa total com pessoal 
exceder a 95% (noventa e cinco por cento) do 
limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no 
art. 20 que houver incorrido no excesso: 
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou 
adequação de remuneração a qualquer título, 
salvo os derivados de sentença judicial ou de 
determinação legal ou contratual, ressalvada a 

revisão prevista no inciso X do art. 37 da 
Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III - alteração de estrutura de carreira que 
implique aumento de despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou 
contratação de pessoal a qualquer título, 
ressalvada a reposição decorrente de 
aposentadoria ou falecimento de servidores das 
áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do 
disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da 
Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. 
 
CF/88: 
 
Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios não poderá exceder os limites 
estabelecidos em lei complementar. 
(...) 
 
§ 3º Para o cumprimento dos limites 
estabelecidos com base neste artigo, durante o 
prazo fixado na lei complementar referida no 
caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios adotarão as seguintes providências:  
 
I - redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança;  
II - exoneração dos servidores não estáveis 
(...) 
 
§ 4º Se as medidas adotadas com base no 
parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei 
complementar referida neste artigo, o servidor 
estável poderá perder o cargo, desde que ato 
normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de 
pessoal. 

 
 

SITUAÇÃO POSSIBILIDADE DE SANÇÃO

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 

pessoal. 

Lei nº 10.028/00: 
 
Art. 5º Constitui infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas: 
(...) 
 
IV – deixar de ordenar ou de promover, na forma e 
nos prazos da lei, a execução de medida para a 
redução do montante da despesa total com 
pessoal que houver excedido a repartição por 
Poder do limite máximo; 
 
§ 1º A infração prevista neste artigo é punida com 
multa de trinta por cento dos vencimentos anuais 
do agente que lhe der causa, sendo o pagamento 
da multa de sua responsabilidade pessoal. 
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SITUAÇÃO VEDAÇÕES 

Ausência de 
redução do limite 
de despesa com 
pessoal no prazo 

legal. 

LC nº 101/00: 
Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20, ultrapassar os limites 
definidos no mesmo artigo, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois 
quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 
terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as 
providências previstas nos §§ 3o e 4o do art. 169 
da Constituição. 
(...) 
§ 3o Não alcançada a redução no prazo 
estabelecido, e enquanto perdurar o excesso, o 
ente não poderá:  
I - receber transferências voluntárias; 
II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente; 
III - contratar operações de crédito, ressalvadas as 
destinadas ao refinanciamento da dívida mobiliária 
e as que visem à redução das despesas com 
pessoal. 

 
Manaus, 1º de junho de 2016. 

 
__________________________________________ 

Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
 
 

 
ALERTA N.º 9/2016 

 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no estrito 
exercício do Controle Externo e considerando também: 
 

 A figura do Alerta prevista no art. 59, §1º da LC n.º 101/2000 
(LRF); 

 O fato do índice mínimo de aplicação de recursos no Pagamento 
dos Profissionais do Magistério (art. 22, da Lei nº 11.494/07); 

 O limite de gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, 
previsto no art. 212, caput CF/88; 

 A importância nuclear de tais agregados para o bem estar dos 
concidadãos e o desenvolvimento do País; 

 A importância do controle concomitante para fins de 
acompanhamento pari passu de forma a obter, anualmente, a 
aplicação do mínimo previsto relativo aos agregados acima. 

 
Decide ALERTAR o Governo do Estado do Amazonas para que observe a 
situação abaixo e, efetivamente, envide esforços no sentido de aplicar o 
mínimo exigido na relevante área da Educação, mormente o relativo ao 
pagamento de profissionais do Magistério. 

 
Agregado Ente Período Situação 

Observada 
Mínimo 

a ser 
aplicad

o 

Despesa 
com 

Profissionai
s do 

Magistério 

Poder 
Executiv

o do 
Estado 

2º 
Bimestre/201

6 

 
56,02 % 

(R$ 
236.936.694,7

3) 
 

60% 

 
 
CONSEQUÊNCIAS  

 
A ausência de controle/zelo por parte do gestor, relativamente ao agregado 
acima citado, pode implicar em aplicação insuficiente nas rubricas acima 
apostas, evoluindo, portanto para uma situação de Ilegalidade Grave, 
gerando, a partir de então, consequências para a Administração que a tiver 
dado causa. 
 
 

Tipo de Limite Penalidades/Sanções 

Despesas com 
Pagamento de 
Profissionais do 

Magistério 

- Enquadramento em grave infração à norma 
legal (art. 22, II, “b”, da Lei nº 2.423/96) 
 
- Possível impacto no julgamento das contas do 
Município ensejando, a depender do caso, 
desde a regularidade com ressalva até a 
irregularidade, além das multas regimentais 
cabíveis.  

 
 

Manaus, 1º de Junho de 2016. 
 

__________________________________________ 
Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 

__________________________________________ 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 

Secretário Geral de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas 

 
DESPACHOS 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE 
CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
 
PROCESSO N° 2058/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO 
SR. ANTÔNIO FERNANDO FONTES VIEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
168/2013 – TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO TCE Nº 3217/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe apenas o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 2058/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA 
SRA. MARIA FRANCINETE CORREIA DE LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO 
Nº 530/2014 – TCE –, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 
2354/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe apenas o 
efeito devolutivo. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 2058/2016 – DENÚNCIA REALIZADA PELA EMPRESA 
KAELE LTDA CONTRA O ITEAM, POR POSSÍVEL AUSÊNCIA DE 
PAGAMENTOS DOS SERVIÇOS CONTRATADOS E EXECUTADOS 
ORIUNDOS DO TERMO DE CONTRATO Nº 002/2013. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 2058/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELA 
SRA. TABIRA RAMOS DEIS FERREIRA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 
132/2014 – TCE – 2ª CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
TCE Nº 5411/2012. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe apenas o 
efeito devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 2131/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO 
SR. ANTÔNIO FERREIRA LIMA EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 196/2013 – 
TCE – TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE 
Nº 3977/2012. 
 
DESPACHO: NÃO ADMITO O PRESENTE RECURSO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 2257/2016 – RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO PELO 
SR. FRANK LUIZ DA CUNHA EM FACE DO ACORDÃO Nº 07/2016 – TCE – 
SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO TCE Nº 
5152/2013. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2016. 
 
 
PROCESSO N° 12399/2016 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO 
SR. MARIA INÊS TOLEDANO PESSOA, EM FACE DA DECISÃO N° 
493/2016 -TCE - 1ª CÂMARA, EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
10345/2016. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 11830/2016 – DENÚNCIA ORIUNDO DA DEMANDA DA 
OUVIDORIA ACERCA DE IRREGULARIDADES NA FOLHA DE 
PAGAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIXUNA. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE DENÚNCIA. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2016. 
 

PROCESSO N° 12334/2016 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DE 
DEMANDA DA OUVIDORIA ACERCA DE SUPOSTA ACUMULAÇÃO 
ILEGAL DE CARGOS DA SERVIDORA LILIANE SABINO TOVAR, NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE COARI. 
 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTACAO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 12328/2016 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO 
INTERPOSTO PLEO SR. MAYKE DE ANDRADE BUSTO, EM FACE DO 
ACÓRDÃO N° 94/2016 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO N° 11150/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe os efeitos 
devolutivo e suspensivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 10477/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELO SR. JOSÉ MARIA FREITAS JÚNIOR, EX-PREFEITO MUNICIPAL DE 
BENJAMIN CONSTANT, EM FACE DO ACÓRDÃO N° 830/2015 - 
TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
11264/2014. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de junho de 2016. 
 
PROCESSO N° 12174/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO 
PELA SRA. ANA SANTAREM DA SILVA, EM FACE DA DECISÃO N° 
1504/2015 - TCE - 1ª CÂMARA EXARADA NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
10431/2015. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 06 de junho de 2016. 
 
 
PROCESSO N° 2186/2016 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO 
SR. ROBERIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, EM FACE DO ACÓRDÃO 
N° 8/2016 -2ª CAMARA, EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO N° 
1066/2010. 
 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO, concedendo-lhe o efeito 
devolutivo. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de junho de 2016. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de junho de 2016 
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ERRATA DO PROCESSO 13118/2015, PUBLICADO NA EDICAO 1277 DE 
14.01.2016 

 
Onde se lê:  ADMITO o presente Recurso de Reconsideração, concedendo-
lhe efeito devolutivo. 
 
Leia-se: ADMITO o presente Recurso como Revisão, concedendo-lhe o 
efeito devolutivo.  
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de junho de 2016. 
 
 
 
 
 

 
EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 227/2016 - DICOP  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Relator 
Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADA a Empresa TERRA 
Construção Civil LTDA, CNPJ 03.948.257/0001-68, para, no prazo de 30 
(trintas) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 
2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar documentos e/ou 
justificativas, como razões de defesa acerca das restrições e/ou 
questionamentos citados na Notificação N.º 227/2016-DICOP, reunidos no 
Processo TCE nº 11.164/2014 que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura do Município de Iranduba, exercício 2013, ou recolher aos cofres 
públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante estabelecido 
na referida notificação, corrigido monetariamente, decorrente da não 
comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras 
e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
Junho de 2016. 
 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 230/2016 - DICOP  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Relator 
Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADA a Empresa A Z 
Construções e Serviços de Transportes LTDA, CNPJ 13.238.949/0001-76, 
para, no prazo de 30 (trintas) dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na 
Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim 
de apresentar documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca 
das restrições e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 230/2016-
DICOP, reunidos no Processo TCE nº 11.164/2014 que trata da Prestação de 

Contas Anual da Prefeitura do Município de Iranduba, exercício 2013, ou 
recolher aos cofres públicos, com comprovação perante este Tribunal, o 
montante estabelecido na referida notificação, corrigido monetariamente, 
decorrente da não comprovação da boa e regular aplicação de recursos 
despendidos em obras e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização 
por esta Corte de Contas. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
Junho de 2016. 
 
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 232/2016 - DICOP  
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e cumprindo Despacho do Relator 
Mário José de Moraes Costa Filho, fica NOTIFICADA a Empresa DCM 
Construções e Serviços de Transporte, CNPJ 17.278.230/0001-10, para, 
no prazo de 30 (trintas) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de apresentar 
documentos e/ou justificativas, como razões de defesa acerca das restrições 
e/ou questionamentos citados na Notificação N.º 232/2016-DICOP, reunidos 
no Processo TCE nº 11.164/2014 que trata da Prestação de Contas Anual da 
Prefeitura do Município de Iranduba, exercício 2013, ou recolher aos cofres 
públicos, com comprovação perante este Tribunal, o montante estabelecido 
na referida notificação, corrigido monetariamente, decorrente da não 
comprovação da boa e regular aplicação de recursos despendidos em obras 
e/ou serviços de engenharia, sujeitos à fiscalização por esta Corte de Contas. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE OBRAS PÚBLICAS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de 
Junho de 2016. 
                                  
 

EUDERIQUES PEREIRA MARQUES 
DIRETOR DICOP 

 
 
 
 

EDITAL - SECPLENO 

Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. ROSARIO CONTE GALATE NETO, Ex- 
Prefeito Municipal de Atalaia do Norte, acerca da decisão do Egrégio 
Tribunal Pleno, que ao apreciar o Processo Nº 2053/2007, decidiu JULGAR 
IRREGULARES a Prestação de contas da Prefeitura Municipal de Atalaia do 
Norte, referente ao exercício financeiro de 2006, com fulcro no art. 22, III, “b” 
e 25, da Lei n.2423/96 – LO/TCE c/c art. 188, II, e § 1º, III, “b”; da Resolução 
TCE/AM nº. 04/02; APLICAR MULTA ao Sr. ROSARIO CONTE GALATE 
NETO, no valor de R$ 8.768,25,00 (oito mil, setecentos e sessenta e oito 
e vinte e cinco centavos) com fulcro no art. 54, II e III, da Lei nº. 2423/96, 
c/c o art. 308, V e VI, da Resolução do Relatório/Voto; FIXAR PRAZO de 30 
(Trinta dias) para recolhimento do valor mencionado aos cofres da Fazenda 
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Pública de Autazes, com comprovação perante esta Corte de Contas, 
acrescidos de atualização monetária e dos juros de mora devidos, nos termos 
do art. 72, III, ‘a’, da Lei Estadual n. 2423/1996 c/c art. 169, I, e art. 174, ambos 
da Resolução n.4/2002 – TCE/AM. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de junho de 2016. 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 26/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Substituto Alípio Reis 
Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. Odivaldo Miguel de Oliveira Paiva, Ex-
Prefeito Municipal de Maués, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez 
de Novembro, a fim de oferecer razões de defesa em relação à Notificação 
por Edital n° 12/2016 – DEATV (Representação n° 125/2014-MP-EMF) que 
trata da Representação interposta pelo MPC/AM acerca do Convênio n° 
32/2012, firmado entre a SEINFRA e a Prefeitura Municipal de Maués, nos 
autos do Processo TCE 2876/2014. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 29 de Junho de 2016. 
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